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lª' oNHECIMENTO DE DIVIDA DE EXERc(Qo .111Tro. ... 

O OE REC ..... ,. 'gquR 

#4 triblliçõeS 1egais do ocdenad<r de despesa, lnlfirme 0 
o c()lll as ~o de 2025, combinado com o Deaeto n' 2.570 de 10 de Dcricto n' 

,,J 9 de janel . da e autocizo o pagamento no vakr de R$ lS4 99 Janeiro de 
ib),~eÇO a d!~ novecentos e noventa e quatro reais e CIUnlta ~ ~ 42 (cento e 
~ e quatro m~3 Geral do Estado do Para, rof tJU1te ao ressartlmoot s centavos). 

l 13 
da p(OCllí3d ·ra Junior, dos meses de janeiro/2024 a atriv2024 ~ do 5erVkb 

,fl'd ~aJhO ~er~ de Ananindeua. Justifico que a despesa Ja PGSsufa Pl'aesta 
i-2 ~tJ1lC1P3 e ..nMas nao houve tempo hábll para 8 sua ™"""tlv llq dotaçao 
l~1~·áfi3 P"~sta, "t'V" '""""" a ~-

f'1 
ARLINDO PENHA DA SILVA 

${,-.cl'etáriO Mlllldpal de Ananlndooa 

~CIMENTO DE DIW>ADEEXERCfaoANllRJoR 
TERMO o 

atribuições legais do ordenad<r de despesa cmr- 0 n-
i1d!l (;1Xl1 as do • "'"li. u,:uelo n' 

'~, 9 de janeiro de 2025, combina com o Deaeto ri° 2.570, de 10 de janeiro de 

~v. ~ N"l1 a dMda e autorizo o pagamento no valer de R$ 176.018 02 ,,._. 
~Ç\'V • d . cent , , \I.Q110 e 

;5 r e seis mil, dezcjto reais e 01s avos,, em féMr da Agência de R~laçao e 

~ de SefViÇOS Públicos do Estado do Pat referente ao ressatlmento do 

,{'lt ilJcrtO Fclipe BarbOsa Junior, dos meses de abrl~2021 a dezenowio22 l3' 

:~
1

\ 1 e 130 salário/2022, cedido para esta Prefeitura Mtn:1pa1 de Anali~ 

lf>70que 3 despesa Já possula dotação orçamentária prevista, e apenas nao ..... _~ 
~(\:tl • I' 'daçã IIUllff: 

• ~I para a sua respect,va 1qw o. 
~M . 

ARLINDO PENHA DA SILVA 

secretario Moolcipal de Ananlndeua 

TEl!MO DE RECONHECIMENTO DE DlVIDA DE EXERClaO ANTERIOR 

~llf(lo com as atribuições legais ~o ordenador de despesa. eoofoone o Decreto n' 

i'-/J2, de q de janeiro de 2025, ~mado com o Deaeto ri° 2.570, de 10 de janeiro de 
,:.,s rt1e00heço a dívida e autonzo o paganento oo valor de R$ 27.404,60 (vinte e sete 

~ ~atrocentos e quatro reais e sessenta centavos), em favor da Agência de Rec}llaçao 

!Coo~ de Serviços Públicos do Estado do Para, referente ao ressardmento do 

;r,idcr Gilberto F elipe Barbosa Junioc, dos meses de feverelro/2023 a abr1V2023, cedido 

i1l esta Prefeitura Municipal de Ananindeua. Justifico que a despesa já possufa dotaçao 
~entárla prevista, e apenas nl!O houve tempo hábil para a sua respectwa llqtddaçao. 

ARLINDO PENHA DA SILVA 
Secretário Municipal de Ananindeua 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E TRABALHO 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL· N. 0 0001/2025 

1 Secret~ia Municipal de Cidadania, Assistência Social e Trabalho. no uso de suas 

~ões legais e administrativas cooferidas pelo Decreto nº 2.554 de 09 de janeiro de 
1025. ' 

DESIGN • 
. AR de acordo com as bases legais vigentes, a servidora Altlney Marlstela FerreL'a 

~-Matrícula 27040-7, a partir de 20 de fevereiro de 2025, pn atua' como 

~ AL Do CONTRATO Nº. 001/2025, a4«> oojeto versa solre a Contratação da 

li! t SANTA CASA COMERCIO LIDA, especialzada no fornecimento de Mat~as 

~lente, para atender as necessidades lnstltoclonals da seaetarla 11U1lclpal de 

nla, Assistência Social e Trabalho -SEMCAT e suas demais 1111dades. 

firQJ Muri . 
etpal de Assistência Social -FMAS. 

~., '• 

""ClCOcia • ' registre-se, publique-se e cu"""a-se. 

FRANCILDA PEREIRA DA SR.VA 
------ fundo Municipal de Assistência Social -FMAS • 

e L .!2JJ -
~1.Jl"~1(.IPA1 4c' 

, t>'" 'é 
~ ~ 

Ano 1º0<11 Ananindeua ♦ Pará ~fill- 7 lb1-} 
!!JMTO Dl ~TO N". 001121125- S f' .J:t ~ 

CONlRAT ~• ca/ 

1'RABAut ANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA ASSISTENC~~AC'E 

~tr O atr- FUNDO MUNICIPAi.OE ASSISTENCIA SOCIAL. drg.10 da 

de Ananl:. direta do 1111111crp1o de Ananlndeua/PA, tntevante da Pref eltura M1111dpal 

Mlltl~ de ' klscrlta no CNPJ sob o n'. 14.711.182/0001-13, cooi sede neste 

Passagem SuelAnankicleua, Estado do Para, localizada na Avenida Claido Salders, 
1122 O>osto lccar), Bairro Centro. 

=-: [qwesa CASA SANTA COMERCIO LTDA, lnsalta no CNPJ N" 

BelérnlPA. 1·36, cooi sede na Passagem Dois de Jlllho n• 5, Castanhei'a, 
neste ato re,resentado JQ' Fe~ Sllvci'a De Moracs 

~ETO: O oojeto deste cootralo é a contratação de eqresa Espeda/lzada No 

mnetlmento De Materiais De Const1no Do Tipo Materiais De Expediente e Esaftdrlo, 

deccrrente do Pregao Eletrõnlco SRP rr' 9.2023.022.SEMEDIPMA, para atender as 

llecessldades da Secretaria M1ndpal De Cidadania, Assistência Social E Trabalho e suas 

talidades, de accrdo com as especlfk:ações contidas no T enoo de Referência. 

O vakr total do iresente Contrato é R$ 318.6 77,20 (trez__entos e dezoito mil seiscentos 

e setenta e sele reais e vinte centavos) / 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

ORGÃO: 1 O Sec. Mun. De Açao Social 
UNIDADE: 01 Sec. Mun. De Açao Social 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 
0824400032417 -implementaçao das açóes COOl lndlce de Ge 

NATUREZA DA DESPESA: 339030 - Material de consumo 

: SIJB.ELEMENTO: 3390301600 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 

FONTE DE RECURSO: 10000000 - Transferência de Recll'SOS do Fundo Nacional de 

Ass. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2025. 

VIGENCIA: 20/0212025 até 20/02/2026. 

ORDENADOR RESPONSÃVEL: FRANCILDA PEREIDA DA SILVA 

FORO: ANANINOEUAIPA. 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DI\IJDA DO EXERCÍCIO ANTERIOR {DEA) 

Na condição de Ordenador de Despesas do Fundo M111ldpal de Assistência SOdal 

- FMAS, com furdamento no Art. 37 da Lei Federal nº 4.320/64, reconheço a dívida do 

exercido anterior (DEA} no vakr total de R$ 29.540,70 (vinte e nove mil.quinhentos e 

qua-enta reais e setenta centavos), referente à locação do mês DEZEMBR0/2024 do 

Imóvel que serve para o funcl(fl3mentO da SEDE DA SEMCAT, cujo locacn é o Sr MURILO 

LACORTE DE ARAWO , conforme o Cootrato nº. 004/2022· FMAS. 

O eu1trato encontrava-se vigente, havia lastro orçamentário, porém nao foi 

encamàilado em tet11)0 hábil para os devidos registros. 

Ananlndeua/PA, 10 de fevereiro de 2025. 

FRANCILDA PEREIRA DA SILVA 
Fundo Munlclpal de Assistência Social FMAS 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DO EXERcrao ANTERIOR {DEA) 

Na condição de Ordenador de Despesas do Fundo Mooldpal de Assistência Social 
- FMAS, com fundamento no Art. 37 da Lei Federal nº 4.320/64, reconheço a divida do 

exerdclo anteri<J" (DEA) no valor total de R$ R$ 56.498,28 (Cinquenta e Seis MIi, 
QJatrocentos e Noventa e Oito reais e Virte e Oito centavos), referente à contratação da 

envesa, DISTRIBUIDORA BOM SUCESSO -CNPJ 47.186.631/0001-00. referente 
à pagamento de notas nº 2353, 2361, conforme o Contrato nº. 031/2023- FMAS. 
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